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INTERESSADO: Virginia Ferreira de Matos 

LOCAL: Moita das Pataratas — Valado dos Frades 

ASSUNTO: “Certidão de Compropriedade” 

PROCESSO Nº: 313/20 

REQUERIMENTO Nº: 1478/20 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
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INFORMAÇÃO 
 

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico, 

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

 

1. RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 

Tendo-se notificado o titular do processo pelo oficio nº 2020,CMN,S,05,2391 de 28-102020, para se 

pronunciar em sede de audiência prévia, este optou por não se pronunciar até à presente data, pelo que 

estando ultrapassado o prazo para o efeito, pode tomar-se decisão final sobre o pedido apresentado. 

Mantêm-se válidos os fundamentos de facto e de direito plasmados na nossa informação de 21-10-

2020, nomeadamente: 

Estabelece a Lei n.º 91/95, de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 64/03, de 23 de agosto, no 

seu artigo 54º, n.º 1, que a celebração de negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa 

resultar a constituição de compropriedade ou ampliação do número de compartes de prédios 

rústicos carece de parecer da Câmara Municipal. 

Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 54º do diploma legal acima referido a decisão da 

Câmara Municipal depende da exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer 

rentabilidade económica não urbana. 

Os pedidos de emissão de certidão para aumento do número de compropriedades em 

terrenos rústicos, está dependente do esclarecimento da exiguidade da quota ideal a transmitir 

para qualquer rendibilidade económica não urbana, a qual não foi ainda definida. 

A propriedade é atualmente de um proprietário e pretende-se que passe para 2 

comproprietários na proporção de 1/2 para cada. 

Trata-se de um prédio rústico, localizado fora do aglomerado urbano e a área do mesmo não 

cumpre a área mínima de cultura, conforme indicado na portaria n.º19/2019 de 15 de Janeiro. 

Os pedidos de emissão de certidão para aumento do número de compropriedades em 

terrenos rústicos, está dependente do esclarecimento da exiguidade da quota ideal a transmitir 

para qualquer rendibilidade económica não urbana, a qual não foi ainda definida. 

 

 

2. CONCLUSÃO 

Analisados os elementos apresentados e considerando o exposto no ponto anterior, proponho que e 

emissão do parecer seja desfavorável. 
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